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CÂMARA MUNICIPAL CAMPOS BELOS

ESTADO DE GOIÁS


LEI Nº 2.010 DE 2012 

DE 02 DE JULHO DE 2012
Cria o Centro Cultural de Campos Belos e dá outras providências.
              Faço saber a todos que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e eu NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

              Artigo 1º: Fica criado o Centro Cultural de Campos Belos, com os seguintes componentes institucionais:

I - Biblioteca Municipal Central “Professora Jacira Cunha Santos”, com espaço para recepção, acervo, mesas e gabinetes para leitores;
II - Memorial Histórico (Museu), com espaço para exposição e conservação de objetos históricos: fotografias, documentos, bens de antepassados doados por familiares, instrumentos de trabalho em desuso etc.;
III - Teatro Municipal, com amplo espaço para apresentações teatrais, musicais, poéticas; saraus; concertos, exibição de filmes etc.;
IV - Sala do Artista, com espaço para instrumentos musicais e objetos de artes;
V  - Academia Camposbelense de Letras e Artes, com espaço para mesa, cadeiras e demais objetos que o ambiente requer;
VI - Centro Tecnológico, com espaço para “Telecentro” com 10 ou mais computadores conectados a internet e demais equipamentos.
             Artigo 2º: O Centro Cultural de Campos Belos será instalado no prédio administrativo da Prefeitura Municipal, situado na Praça João Batista Cordeiro nº 01, Centro de Campos Belos, que ficará destinado a esse fim, ficando autorizada a ocupação do referido imóvel pela área da cultura, assim que a administração se instalar em uma nova sede.

            Artigo 3º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

          Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, aos 02 dias do mês de julho de 2012.

NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA
Prefeito Municipal
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